
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMA Nº 05/2022

A Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Ceará – SEMA, por meio de seu Secretário, Sr.

Artur José Vieira Bruno, considerando que a Administração pública, por princípio da autotutela,

pode a qualquer tempo rever seus atos, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las, torna público,

para conhecimento de todos os interessados, que procedeu alteração no item 2.6 e do ANEXO I –

CRONOGRAMA DO EDITAL em epígrafe nos seguintes termos: 

I –  Alteração do Item 2.6,  das condições de cadastramento e envio de documentação, passando a

vigorar com a seguinte redação: 

"2.6. Os documentos constantes nos itens 2.3.1. e 2.3.2. serão anexados no
ato  da  inscrição  para  que  seja  comprovada  a  categoria  do  pescador,  não
possuindo caráter eliminatório.

(…)”

II  –  Alteração  do  ANEXO I  –  CRONOGRAMA DO EDITAL,  que  passará  a  vigorar  com as
seguintes datas:

ATIVIDADE DATA

Inscrição e Entrega de Documentação 14 de junho a 02 de dezembro de 2022

Análise dos Documentos Enviados 06 de dezembro a 31 de janeiro de 2023

Resultado Preliminar 07 de fevereiro de 2023

Período para Interposição de Recursos 13 a 28 de fevereiro de 2023

Análise dos Recursos 01 a 17 de março de 2023

Resultado dos Recursos e Resultado Final 24 de março de 2023

Os demais itens do Edital de Chamamento Público SEMA nº 05/2022 permanecem inalterados.

Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2022. 

Artur José Vieira Bruno 
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

Registre-se e publique-se.


